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Sugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito Federal que
determine à Companhia Energética de
Brasília .- CEB - a implantação de
luminárias nos seis postes já existentes
na Quadra 7J, conjunto "E" e a
colocattão de três postes e luminárias
no Condomínio Vale do Sol, conjunto
"F", ambas as localidades localizadas
no Arapoanga =-, P/ana/Ilha.

IHD 14821r2018'

INDICAÇÃO NO
(Do Senhor Deputado Claudio Abrantes)

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143
do Regimento desta Casa, sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Distrito Federal. que determine à Companhia Energética de Brasília - CEB .-
a implantação de luminárias nos seis postes já existentes na Quadra 7J,
conjunto "E" e a colocação detrês postes e luminárias no Condomínio Vale
do Sol, conjunto "F", ,ambas as localidades local.izadas no Arapoanga -
Planaltina.

JUSTIFICA TIVA

Tornou-se corriqueiro ' que as vias públicas . mencionadas sejam palco de

assalto.S diários, no.período noturno, em face da falta de iluminação pública em'Ü
qualCluer das localidades apontadas, colocando em risco toda a população que ali.B
reside ou mesmo trafega. \ ÊI

Peloexposto, visando solucionar a demanda e com a finalidadede satisfazer a :. ID.

legítima pretensão dos moradores do local aqui identificado, espera contar çom apoio Ê . <?/
dos nobres pares no sentido de aprovarem a presente matéria que será de grande !ii 'lÇ7
importância para a sociedade.
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Sala das Sessões, em de de 2018
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
[]
[]
@
[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[]
[]
[]
[]
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